
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS
CÂMPUS JATAÍ

CIRCULAR 47/2025 - JAT-CG/CP-JATAI/IFG, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

Código Verificador:
Código de Autenticação:

A DIRETORIA-GERAL DO CÂMPUS JATAÍ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS – IFG, nomeado pela Portaria nº 1.679, de 8 de outubro de 2021,
publicada Seção 2, da Edição Nº 195, do Diário Oficial da União de 15 de outubro 2021, no uso de suas
atribuições regimentais, resolve:

I – Designar os(as) servidores(as) listados(as) abaixo, para compor a banca examinadora do
Processo Seletivo Simplificado, destinado à contratação de professor substituto/temporário, conforme o
Edital nº 25  IFG/Câmpus Jataí,  de 2 de setembro de 2025;

Área/Subárea Nome
Completo Matrícula Cargo Função

LIBRAS/INTÉRPRETE

Leila Aves
Martins 2972110

Tradutor
Intérprete

De
Linguagem

Sinais

Presidente

Angelita
Duarte da

Silva
1801348

Professor
EBTT Membro

Kamilla
Fonseca

Lemes Garcia
1154844

Professor
EBTT Membro

Mirela Lima
Carvalho 

2530656 Psicóloga Membro
Suplente

II – Estipular que o trabalho da banca examinadora têm início no ato da emissão desta
Circular e será encerrado no prazo estabelecido pelo Edital supracitado para a conclusão dos trâmites do
processo seletivo simplificado.

(assinado eletronicamente)
 RUBERLEY RODRIGUES DE SOUZA

 Diretor-Geral do Câmpus Jataí do IFG
 Portaria nº 1.679 de 8 de outubro de 2021
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